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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 6/2003

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 11:00 horas

10:00 horas

Data da reunião ordinária: 31-03-2003

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
António Alves Henriques                                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Drª. Maria Isabel da Silva Spínola                          

Cargo: Técnica Superior de 2ª Classe                               

Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

28-03-2003

441.523,00

67.123,11
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ABERTURA
-----Aos trinta e um dias do mês de Março de dois mil e três, no
Salão Nobre dos Paços do Concelho, reuniu ordinariamente a Câmara
Municipal de Castanheira de Pera, sob a Presidência do
Excelentíssimo Senhor Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques e a
presença dos Vereadores Senhores Fernando José Pires Lopes,
Bebiano Antunes Rosinha e António Alves Henriques.---------------
-----Foi considerada justificada a falta do Senhor Vereador Dr.
Nuno Correia, por motivo profissional.---------------------------
-----Pelas dez horas foi considerada aberta  a reunião.----------

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

INTERVENÇÃO DO SENHOR VEREADOR ANTÓNIO ALVES HENRIQUES-----------
-----PRIMEIRA----------------------------------------------------
-----ABERTURA DE ESTRADA MOITA-LOMBA DO MOINHO-------------------
-----O Senhor Vereador António Alves questionou sobre o ponto de
situação da estrada Moita - Lomba do Moinho.---------------------
-----O Senhor Vereador Fernando Lopes respondeu que, por
enquanto, ainda não há novos desenvolvimentos sobre o assunto.---
-----SEGUNDA-----------------------------------------------------
-----PLACA DE SINALIZAÇÃO NO IC8---------------------------------
-----Referiu também que a placa indicativa de Castanheira de
Pera, à saída do IC8, desapareceu.-------------------------------
-----O Senhor Presidente informou que se iria oficiar ao
Instituto para a Conservação e Exploração da Rede Rodoviária
(I.C.E.R.R.), dando conhecimento do facto e solicitando a
colocação de uma nova placa.-------------------------------------
-----TERCEIRA----------------------------------------------------
-----SINAL DE TRÂNSITO EM MOITA----------------------------------
-----Por fim, questionou sobre a colocação do sinal de
estacionamento condicionado no lugar da Moita.-------------------
-----O Senhor Presidente disse que se iria averiguar o porquê do
mesmo ainda não ter sido colocado.-------------------------------

INTERVENÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA-----------------------
-----Sob proposta do Senhor Presidente, foi unanimemente aceite
incluir na ordem do dia os seguintes assuntos:-------------------
· FLORESTA'S 2003 - Minuta de Protocolo--------------------------
· Anulação de Débito de Consumo de Água--------------------------
· Requerimento - Colocação de Toldo------------------------------
· Requerimento - Colocação de Publicidade------------------------
· Acordo de Implementação do Centro de Lazer e de Interpretação
da Serra da Lousã------------------------------------------------
· Prestação de Contas - Informação da Secção de Contabilidade----
.      Conselho Municipal de Educação.---------------------------
-----Também sob proposta do Senhor Presidente, foi unanimemente
aceite retirar da agenda o seguinte ponto:-----------------------
· Aquisição de Terreno.------------------------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----JOÃO PAULO SOUSA FRAGOSO DE RHODES, requer aprovação do
Projecto de Especialidades e emissão da respectiva licença
referente à construção de moradia, sita em Barreira, freguesia e
concelho de Castanheira de Pera. Tem parecer favorável do Serviço
de Obras e Urbanismo. Deferido.----------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------



Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 6/2003

3

Reunião de 31 de Março de 2003

Livro Nº (          )

-----PAULO MANUEL CARVALHO RATO requer aprovação do Projecto de
Especialidades e emissão da respectiva licença, referente à
reconstrução/ampliação de uma moradia unifamiliar, sita no lugar
do Torgal, freguesia e concelho de Castanheira de Pera. Tem
parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-----

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----ERNESTO CARLOS NUNES DA SILVA requer aprovação do Projecto
de Especialidades e emissão da respectiva licença, referente à
reconstrução/ampliação de uma moradia, sita no lugar da Moita,
freguesia e concelho de Castanheira de Pera. Tem parecer
favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-------------

REQUERIMENTOS DIVERSOS

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA--------------------------------------
-----ERNESTO DINIS RAPOSO requer informação sobre a viabilidade
de construção de moradia numa parcela de terreno com a área de
800 m2, sita na Rua 5 de Outubro, em Castanheira de Pera.--------
-----Deliberado dar parecer favorável, condicionado ao
cumprimento de alguns requisitos mencionados no parecer emitido
pelo Serviço de Obras e Urbanismo que fica anexo à presente acta,
dela fazendo parte integrante.-----------------------------------

ALVARÁ DE ARMEIRO------------------------------------------------
-----ADÉRITO ALVES TAVARES DOS SANTOS requer renovação de Alvará
para Venda de Armas de Caça, Recreio e Munições. Tem parecer
favorável da Polícia de Segurança Pública. Deferido.-------------

COLOCAÇÃO DE PLACAS IDENTIFICATIVAS------------------------------
-----A IGREJA APOSTÓLICA UNIDA requer afixação de placas de
direcção junto à Rotunda da Nora, à Rotunda da Estátua do Vento e
junto ao Posto de Turismo.---------------------------------------
-----A Câmara delibera conceder autorização para a colocação das
placas nos locais referidos, pelo prazo e nos termos previstos no
Regulamento Municipal de Taxas e Licenças.-----------------------
-----Mais se delibera que o processo seja acompanhado e
supervisionado pelo Serviço de Obras e Urbanismo da Câmara
Municipal.-------------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----EXPLORAÇÃO DE OVINOS/CAPRINOS/BOVINOS-----------------------
-----Presente ofício da Direcção Regional de Agricultura da Beira
Litoral - Zona Agrária de Leiria, informando que foi atribuída
provisoriamente uma marca de exploração de
ovinos/caprinos/bovinos a Manuel Ferreira Dinis, e solicitando
que a Câmara se manifeste quanto ao local de implantação da
mesma.-----------------------------------------------------------
-----Considerando que a referida exploração se situa no Corga,
zona onde existem algumas infra-estruturas de utilização
colectiva, designadamente a Praia Fluvial e o Restaurante do Poço
Corga, a Câmara delibera averiguar a situação e solicitar o
parecer do veterinário municipal, a fim de verificar se a
exploração pode colocar em risco as condições de salubridade do
local.-----------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----EMPREITADA DE "CONCLUSÃO DA PRAÇA DA BIBLIOTECA"------------
-----Tendo em consideração que previamente ao início dos
trabalhos na obra de "Conclusão da Praça da Biblioteca",
adjudicada à firma SOCOLIRO - Construções, S.A., há necessidade
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de proceder a trabalhos a mais indispensáveis à boa execução da
empreitada, nos termos do artigo 26º do Decreto-Lei 59/99, de 2
de Março, foi presente o mapa de trabalhos e nota justificativa
dos mesmos, bem como proposta do adjudicatário para execução dos
trabalhos, acompanhada de parecer favorável do Serviço de Obras e
Urbanismo da Câmara.---------------------------------------------
-----Considerando o relatório da fiscalização (S.O.U. e GAT), foi
analisada e aceite a proposta, cujo valor total dos trabalhos a
mais é de € 51.444,70 (cinquenta e um mil quatrocentos e quarenta
e quatro euros e setenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa
legal.-----------------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal delibera por unanimidade ordenar ao
empreiteiro da obra, SOCOLIRO - Construções, S.A., a execução dos
trabalhos pelo valor referido. Mais delibera aprovar a minuta do
contrato adicional ao contrato de empreitada.--------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----EMPREITADA DE "CONTRUÇÃO DA PRAIA FLUVIAL DAS ROCAS"--------
-----Tendo em consideração que no decorrer da obra da empreitada
"Construção da Praia Fluvial das Rocas", adjudicada à firma
ETERMAR - Empresa de Obras Terrestres e Marítimas, S.A., há
necessidade de proceder a trabalhos a mais indispensáveis à boa
execução da empreitada, nos termos do artigo 26º do Decreto-Lei
59/99, de 2 de Março, foi presente o mapa de trabalhos e nota
justificativa dos mesmos, bem como proposta do adjudicatário para
execução dos trabalhos, acompanhada de parecer favorável do
Serviço de Obras e Urbanismo da Câmara.--------------------------
-----Considerando o relatório da fiscalização (S.O.U. e GAT), foi
analisada e aceite a proposta, cujo valor total dos trabalhos a
mais é de € 433.712,64 (quatrocentos e trinta e três mil
setecentos e doze euros e sessenta e quatro cêntimos), acrescido
de IVA à taxa legal, aceitando-se a realização dos trabalhos a
mais e aprovando-se os novos preços unitários.-------------------
-----Mais foi deliberado aprovar as alterações e reformulações ao
projecto, referidas no relatório da fiscalização, assim como os
trabalhos a menos nele indicados, tudo nos termos e com os
fundamentos constantes do aludido relatório e que aqui se dão por
reproduzidos para todos os efeitos legais.-----------------------
-----Nestes termos, a Câmara Municipal delibera, por unanimidade,
ordenar ao empreiteiro da obra, ETERMAR - Empresa de Obras
Terrestres e Marítimas, S.A., a execução dos trabalhos pelo valor
referido. Mais delibera aprovar a minuta do contrato adicional ao
contrato de empreitada.------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----PASSEIO DE TODO TERRENO TURÍSTICO---------------------------
-----Presente ofício do Clube Todo-o-Terreno, requerendo
autorização para realizar no próximo dia 24 de Maio de 2003, um
passeio de todo o terreno turístico designado "Nos Corta-Fogos da
Lousã".----------------------------------------------------------
-----Considerando que o evento em questão tem parecer favorável
da Federação Portuguesa de Todo-o-Terreno Turístico, deliberado
conceder a autorização solicitada, ao abrigo do disposto no nº1,
alínea f) do artº 4º do Decreto-Lei nº 264/2002, de 25 de
Novembro, e no nº1 do artº 29º do Decreto-Lei nº 310/2002, de 18
de Dezembro, condicionando-a, no entanto, à apresentação do
parecer favorável do Instituto de Conservação da Natureza.-------

QUINTA-----------------------------------------------------------
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-----IX ENCONTRO DE EDUCADORES E PROFESSORES DO CENFICAPE--------
-----Presente ofício do Centro de Formação do Zêzere solicitando
apoio financeiro para a realização do "IX Encontro de Educadores
e Professores do Cenficape" promovido por esta entidade e a
realizar no próximo dia 11 de Abril na Escola Básica do 2º e 3º
Ciclos Dr. Bissaya Barreto, em Castanheira de Pera, sugerindo uma
verba de € 1.000.------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal delibera, nos termos da alínea b) do nº 4
do artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua última
redacção, conceder o apoio financeiro solicitado no valor de €
1.000 (mil euros).-----------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----PROTOCOLO COM CLUBE DE CAÇADORES E COMISSÃO DE COMPARTES----
-----Presente proposta de Protocolo a celebrar entre a Câmara
Municipal, o Clube de Caçadores de Castanheira de Pera e a
Assembleia de Compartes da freguesia de Castanheira de Pera.
Deliberado aprovar, por unanimidade, o clausulado proposto, que
fica anexo à presente acta.--------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----VARIANTE MOREDOS-FERVENÇA/VARIANTE MOREDOS AO PONTÃO DOS
ESCONHAIS--------------------------------------------------------
-----Presente projecto relativo às infra-estruturas eléctricas
aprovado pela EDP. Verificado a existência de situações que
carecem de análise atento ao solicitado pela EDP, a Câmara
Municipal delibera diligenciar no sentido do esclarecimento da
situação, mantendo a suspensão dos trabalhos até à aprovação dos
materiais pela EDP.----------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----VARIANTE DO TROVISCAL - 1ª FASE-----------------------------
-----Presente projecto relativo às infra-estruturas eléctricas
aprovado pela EDP. Verificado a existência de situações que
carecem de análise atento ao solicitado pela EDP, a Câmara
Municipal delibera diligenciar no sentido do esclarecimento da
situação, mantendo a suspensão dos trabalhos até à aprovação dos
materiais pela EDP.----------------------------------------------

INFORMAÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----ASSEMBLEIA GERAL DA RIBEIRAPERA,S.A.------------------------
-----Presente convocatória da RIBEIRAPERA - Sociedade para o
Desenvolvimento de Castanheira de Pera, S.A., para a reunião da
Assembleia Geral, a realizar no dia 31 de Março de 2003, pelas
15.00 horas, na sede social. Tomado conhecimento.----------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----CONCESSÃO DE PESCA DESPORTIVA PARA A RIBEIRA DE PERA--------
-----Presente ofício da Associação de Pescadores Desportivos da
Ribeira de Pera informando que se encontra concluído o processo
relativo ao pedido de Concessão de Pesca Desportiva para a
Ribeira de Pera, que será oportunamente submetido à apreciação do
Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.-------
-----Tomado conhecimento.----------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

NONA-------------------------------------------------------------
-----FLORESTA'S 2003 - MINUTA DE PROTOCOLO-----------------------
-----No seguimento da adesão da Câmara à realização do Certame
Nacional Floresta's 2003, deliberada em 14 de Outubro de 2002,
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presente minuta de protocolo de cooperação remetida pela
Associação Pinhal Maior.-----------------------------------------
-----Analisadas as cláusulas da referida minuta, a Câmara
delibera, por unanimidade, a sua aprovação.----------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----ANULAÇÃO DE DÉBITO DE CONSUMO DE ÁGUA-----------------------
-----Considerando que foi detectada uma avaria no sistema de
fornecimento de água na residência de Maria Teressa T. Bebiano
Correia de Carvalho, deliberado anular o débito de consumo
referente ao mês de Novembro de 2002, nos termos do respectivo
Regulamento.-----------------------------------------------------

REQUERIMENTOS DIVERSOS

COLOCAÇÃO DE TOLDO-----------------------------------------------
-----ANTÓNIO MANUEL ANTUNES COSTA requer autorização para colocar
um toldo com 1,10 m x 1,10 m no alçado principal de edifício sito
na Rua Silva Bernardes, a fim de proteger a montra do
estabelecimento comercial (sapataria) existente nesse local.-----
-----Considerando o parecer favorável do fiscal municipal, a
Câmara delibera conceder a autorização solicitada, pelo prazo e
nos termos previstos no Regulamento Municipal de Taxas e
Licenças.--------------------------------------------------------

COLOCAÇÃO DE PUBLICIDADE-----------------------------------------
-----A empresa TÁXIS S. DOMINGOS, LDA. requer autorização para
colocação de publicidade em dois veículos ligeiros de transporte
de passageiros (táxis) em papel autocolante e com as dimensões de
45 cm x 35 cm.---------------------------------------------------
-----Deliberado autorizar o solicitado, pelo prazo e nos termos
previstos no Regulamento Municipal de Taxas e Licenças.----------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

DÉCIMA PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----ACORDO DE IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DE LAZER E DE
INTERPRETAÇÃO DA SERRA DA LOUSÃ----------------------------------
-----Presente proposta de acordo a celebrar entre os municípios
de Castanheira de Pera, Góis e Lousã, relativa ao aproveitamento
e reconversão da Casa dos Cantoneiros, sita na Cova das Malhadas,
numa unidade polivalente denominada Centro de Lazer e
Interpretação da Serra da Lousã.---------------------------------
-----Atento à necessidade de proceder a um aproveitamento
turístico adequado e integrado da Serra da Lousã e considerando
que o referido Centro permitirá colmatar constrangimentos
estruturais no espaço serrano, designadamente ao nível de
implementação de um local de promoção e dinamização daquele
espaço, a Câmara Municipal delibera, por unanimidade, aprovar a
proposta apresentada.--------------------------------------------

INFORMAÇÕES

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----PRESTAÇÃO DE CONTAS-----------------------------------------
-----Presente informação da Secção de Contabilidade com o
seguinte teor: "Vimos por este meio informar V. Exas. das
dificuldades com as quais nos deparamos para conseguirmos
finalizar o documento da Prestação de Contas do ano económico de
2002.------------------------------------------------------------
-----Dada a importância deste documento, cabe-nos informar que,
neste momento estamos a trabalhar num novo sistema de
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contabilidade e com um novo programa informático, programa este
que tem dado bastantes complicações não só para os funcionários
das Autarquias, mas também aos engenheiros informáticos da AIRC
- Associação de Informática da Região Centro, da qual somos
clientes .-------------------------------------------------------
-----É neste momento muito difícil dizer que conseguiremos
aprovar o documento da prestação de contas do ano económico de
2002, nos prazos previstos pela Lei tendo em conta o prazo
estipulado no nº2 do artigo nº49 da Lei nº 169/99 de 18 de
Setembro, alterada pelo Lei nº5-A/2002, solicitámos através dos
ofícios nº500 e nº501 de 13 de Março de 2003, o adiamento por
dois meses para a apresentação do documento da Prestação de
Contas, ofícios estes enviados respectivamente á ANMP -
Associação Nacional de Municípios Portugueses e ao Tribunal de
Contas. Foram também enviados ofícios a dar conhecimento desta
solicitação do alargamento do prazo ao INE - Instituto Nacional
de Estatística, à DGAL - Direcção Geral das Autarquias Locais, à
CCRC - Comissão de Coordenação da Região Centro e à Ministra das
Finanças.--------------------------------------------------------
-----De notar que toda esta situação se deve ao facto do ano de
2002, ter sido o ano decisivo para a implementação do POCAL -
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, mas na
realidade o ano de 2002, foi um ano de transições não só uma nova
Contabilidade, como a mudança de moeda e também pelo facto de
este ter sido um ano de eleições e o Orçamento e as Grandes
Opções do Plano só terem sido aprovadas em Abril de 2002.
Situação esta que obrigou a uma recuperação de todo o trabalho
realizado de Janeiro a Abril. Aquando do início da recuperação do
trabalho e da movimentação diária da contabilidade a aplicação
informática começou a dar erros consecutivos, nesta altura são
enviados faxes e ofícios para a empresa que nos forneceu a
aplicação dando conhecimento de todos os problemas que existiam
na nossa base de dados.------------------------------------------
-----As respostas a esses erros eram versões novas do programa
que eram inseridas na Internet, quase diariamente, mas estas
versões resolviam um problema mas criavam mais dois ou três, até
que no dia 19 de Fevereiro de 2003, nos foi solicitada a nossa
base de dados, para que os técnicos de informática da AIRC a
pudessem analisar, a resposta a essa analise foi o refazer de
novecentos lançamentos, mas com a condição de depois de refeitos
estes movimentos, teríamos de voltar a enviar a base de dados
para verificarem se existia mais alguma anomalia. E estas
continuam a existir, que só vamos dando conta à medida que
avançamos para a finalização da prestação de contas. Os erros que
neste momento encontramos são erros nos mapas que são exigidos
pela Resolução nº4/2001 - 2ª Secção do Tribunal de Contas.-------
-----Mas também é de salientar, que existem mapas para a
prestação de contas que ainda não se encontram disponíveis na
aplicação dado que ainda se encontram em fase de acabamento pela
AIRC. Na passada sexta-feira, em conversa telefónica com um dos
técnicos da AIRC, fomos informados que ainda existem mapas que
não estão a fazer as correspondências correctas e existem
duplicações de valores que só irão ser corrigidas numa próxima
versão do programa.----------------------------------------------
-----Em anexo junto para conhecimento de V. Exas. cópias dos
ofícios e faxes enviados a todas as entidades já referidas para
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tentarmos resolver estes problemas."-----------------------------
-----Tomado conhecimento.----------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO------------------------------
-----Em 21 de Dezembro de 2001, foi aprovada pela Assembleia
Municipal de Castanheira de Pera, a criação do Conselho Local de
Educação de Castanheira de Pera, sob proposta da Câmara
Municipal, aprovada em 16 de Novembro de 2001.-------------------
-----A recente publicação do Decreto-Lei nº7/2003, de 15 de
Janeiro, que alterou a denominação de Conselho Local de Educação,
para Conselho Municipal de Educação, regulou também as suas
competências e a sua composição.---------------------------------
-----O referido diploma, no nº3 do seu artigo 23º, determina que
os Conselhos Municipais de Educação, constituídos na data de
entrada em vigor deste diploma (1 de Janeiro de 2003), devem
adequar a sua composição e funcionamento ao que no mesmo se
prevê.-----------------------------------------------------------
-----Foi neste pressuposto que foi reformulado o Regimento e
Constituição do Conselho Municipal de Castanheira de Pera, que
foi aprovado na primeira reunião promovida por aquele Conselho,
em 28 de Março de 2003, conforme preceituado no artigo 8º daquele
diploma.---------------------------------------------------------
-----Tomado conhecimento.----------------------------------------

BALANCETE DE TESOURARIA

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (28/03/2003)-------------------------
-----OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 67.123,11-------------------------
-----OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 441.523,00--------------------------
-----Tomado conhecimento.----------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

DÉCIMA SEGUNDA---------------------------------------------------
-----7ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO - RATIFICAR-----------------------
-----Ao abrigo do Decreto-Lei 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a
Câmara Municipal delibera ratificar a 7ª Alteração ao Orçamento,
no valor de € 172.250,00 (cento e setenta e dois mil duzentos e
cinquenta euros), por reforço e anulação.------------------------

DÉCIMA TERCEIRA--------------------------------------------------
-----5ª MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO - RATIFICAR-------
-----Ao abrigo do Decreto-Lei 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a
Câmara Municipal delibera ratificar a 5ª Alteração às Grandes
Opções do Plano, no valor de € 113.000,00 (cento e treze mil
euros), por reforço e anulação.----------------------------------

DÉCIMA QUARTA----------------------------------------------------
-----8ª MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO - APROVAR-----------------------
-----Ao abrigo do Decreto-Lei 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a
Câmara municipal delibera aprovar a 8ª Alteração ao Orçamento, no
valor de € 115.150,00 (cento e quinze mil cento e cinquenta
euros), por reforço e anulação.----------------------------------

DÉCIMA QUINTA----------------------------------------------------
-----6ª MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO - APROVAR---------
-----Ao abrigo do Decreto-Lei 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a
Câmara municipal delibera aprovar a 6ª Alteração às Grandes
Opções do Plano, no valor de € 113.500,00 (cento e treze mil e
quinhentos euros), por reforço e anulação.-----------------------

DÉCIMA SEXTA-----------------------------------------------------
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-----PAGAMENTOS--------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal tomou conhecimento dos pagamentos
efectuados e autorizados, registados sob os números 359, 364 a
399, 400 a 440, 445 a 500 e 507, no valor de € 329.142,89
(trezentos e vinte e nove mil cento e quarenta e dois euros e
oitenta e nove cêntimos), respeitantes a Despesas Orçamentais e
delibera por unanimidade ratificá-los.---------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram onze horas, pelo que de tudo se lavrou a presente
acta que foi aprovada em minuta.---------------------------------
-----E eu, Maria Isabel da Silva Spínola, minutei, mandei lavrar
e subscrevo.-----------------------------------------------------


